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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

,,; fl?\iCÂMARA MUNICIPAL DASERRA 
~ PROTOcoz 

j Processo Nº: {f,:rs-~ 
j Da ta; /.,/ / /Z / 3o-t/ 
i Ass.:_ 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E 
DEMAIS MEMBROS, 

A VEREADORA ABAIXO FIRMADA VEM, MUI RESPEITOSAMENTE, NA FORMA 
LEGAL E REGIMENTAL EM VIGOR, APRESENTAR A SEGUINTE: 

EMENDA ;;!.lj /AO PROJETO ))E LEI Nº 195/2011 

Art. 1º - Fica garantido o valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) no OIVamento para o 
Exercfcio de 2012, para a "Associação Comercial Balneário de Manguinhos - Escola Família 
Turismo". 

EMENDA 
Deduzindo Beneficiado 

Valor u.o. Proj/Ativ. Elemento u.o. Proj/Ativ. Elemento 
Desnesa Desnesa 

10.000,00 99.01 99.999.9999.9.999 9.9.99.99.00 10.01 23.695.03.01.1.276 3.3.50.43.00 

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões ''.Flodoaldo Borges Miguel", 14 de dezembro de 2011 

6.,,.....,~ q, ~ 
SANDRA REGINA BEZERRA GOMES 

Vereadora - PSDC 
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PROTOCO~ 
Processo Nº: ?/ 3 ,;; 5 '01 1 
Data: li.J /ti IL L20// 
Ass.: f;(' 

A Divisão L""islativa da CMS. 
Em, 11/ /17 hotl ' • · ........ ,l D~ SíJ\R~ if tlio Cario~ ~~:~tei . 
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C§mara Municipal da Serra 
-ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

PARECER Nº 28 

PROCESSOS Nº, 4355/2011 - EMENDA Nº. 24 AO PROJETO DE LEI Nº. 
19512011 - ANEXO A MENSAGEM Nº 10212011 - Emenda parlamentar da 
vereadora Sandra Regina Bezerra Gomes. 
~--------------·------ ---------------·---------·---------., 

_J\_ ,-1 (:;)-' -. PARECERID_O REll.AT:OR ,1 ';1G·'41 __ /\_ i . - - e, ""'' ~,1 Ai ,__ ~ i ·-' . L , , º \ . l', " ' , ) ·,, .... i 
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i Em obsE!rvação-ao:que-dispõe-o-artigo-66 ·do -Regimento·1ntemo-desta·casa·1de Leis, · l 
·que assii;n determina: · ; 1 
' : i ·· <'--n~,.""" l : i !M. 66 - Compete r4)Cpmis.são ~c1..e(Ç>rçamento e Finançai opinar. i 

:flbrigatoriamente sobf:e /Ódas[,"'~f-m'a(érí~_s de caráter finantreiro e, :1 
. especialmente quando forfo caso de: \ 1 i- '1 ;; ç 1 f \ 1 !. 'l 
::(· ) , ~-1, ~ I' ~<1 ,.;} , 1 'j · ... ,.,. ~.,,., -~ /f, 1 : .1 
lfll - proposições re(erentf!s a matérias. tribljtárías, abeltura de 'créditos, · ! 
;·empréstimos públicos e,as,qÍJe,, direta_ou"indiretamente, alterem a despesa OU H 
'~eceita do Municlpío, acarreteiff" ré§p9niabílidade ao erário munió,ipal ou ; ! 
!interessem ao crédito e ao pathmôlJió público ou municipal; !1 

1
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, 1 n1 " r1 n , - ": 1 ! l-..._I L_I L__ L 1 1, ,. 

!Aó ·1 ·1· .drd d t 1 Pd Le'l1't· " !, p s ana 1se e, consi eran · o-·o-ac_9r o.-en re-os o eres g1s a 1vo e t:J 
Executivo Municipal, em ~ue\ ca'dai legislador ,poderá apresentar ~mendas:ii1 
\?.arlaRientíilres no valor de R$ 480~0Q.o1oof (g~atrocetitos e oitenta mn':reáis);eif 
vif~~dt\ m~nter o eq~í0rio '9à;,,.lieça-or.~ahJ,erft§ina. não traze~8o [dano.~ · 
financeiros·às Secretarias'd~Educação e Sàúâe"ãntre"Õutras; opinamos pela 
\'' '\ - '" '\/' 1/ ~I/ aprovação da,presente emenaa. _ / .... -,, \ .--- ;· /r 
\ - :\ --~ c,1 //" ;~""' _ l ,7 

\ \____...::"?-~ ~ ',=;,--;--,-;/' ,,ff 
· \ _B~µNQ_~AP!IJ~.-: ,_ ""· .:. · .:1 

. ,~ . .· Pr:~~-•d~n~:··:~elat~r,_,~.:- -. ,/ 

Sendo assim, por,!ile tratar de matéria de. relevante interesse(acompanhamos 
\,,. . '. . / na íntegra o parecer·d~ relator, pela aprovação da emend_~Y 
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Palácio "Judith Leão c'âstello Rib~iro''; em_;14--CÍe dezembro de 2011. - ,, ! -''-.\ ,-',,. . ·""' "· .. ................ ~""" 

ALDAIR CELESTINO XAVIER DE SOUZA 
Membro 

ERICSON TEIXEIRA DUARTE 
Membro 


